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• 
Prefeitura de 

Joao ost:a 
O trabalho continua! 

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/PI, da qual o município de João 
Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunbas. 

João Costa/PI, 31 de outubro, 2023. 

MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA/PI 
José Neto Oliveira 

ELIEL DOS SANTOS NASCIMENTO 

Testemunhas: 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

NOME: ___________ _ NOME: ____________ _ 
CPF: ____________ _ CPF: _____________ _ 

ld:01AB2577 ADBF91A2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA PIAUI 
IDDf iMASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INHUMA SEMEI 
UJIIJIM CNPJ: 04.336.646/0001-03 

Mts 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARÇO 
ABRIL 

MAIO 
JUNHO 

JULHO 

Mts 

AGOSTO 

SETEMBRO 
OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

CALENDARIO ESCOLAR -ANO LETIVO: 2023 

1• SEMJISTRE 

TOTALDE TOTALDE 
SÁBADOS DIAS SÁBADOS 

DATA/DESTAQUES LETIVOS LETIVOS LETIVOS 
(MENSAL) DO 1• 

SEMESTRE 
30 e 31 - 26ª Formação Pedagógica -
Diretores de E,cola e Coordenadores - -
PedaoÃolcos 
01 a 03 - 26" Formação Pedagógica -
Profeuores 
06 a 10 - Encontros Pedagógicos e - 09 
reuniões nas escolas 
13 - Inicio das aulas 
20 e 21 - Carnaval 06 
22 - Quarta-feira de cill7.as 

- 04 24 

06 e 07 - Feriados de Semana Santa l' 18 
21 - Feriado: Dia de Tiradentes 
1° -Feriado: Dia do Trabalho 06 23 

08 - Feriado: Corpus Cbrisri 24 21 
13 - Feriado: Aniversário da Cidade 
15 - Encerramento do semestre letivo 08 e 15 12 
Férias coletivu de 16 a 31/07/23 

l"SEMESTRE 
TOTALDE TOTALDE 

SÁBADOS DIAS SÁBADOS 
DATA/ DESTAQUES LETIVOS LETIVOS LETIVOS 

(MENSAL) 002• 
SEMESTRE 

111 - Retomo às aulas (2' semestre) 12, 19 e26 26 

117 - Feriado: Indepeodência do Brasil 09,23 e30 23 
12 - Feriado: Nossa Senhora Aparecida 07, 14 e 23 13 
19 - Feriado: Dia do Piauí 21 
112 - Feriado: Dia de Finados 04, 11, 18 24 
15 - Feriado: Proclamação da República e25 
lO - Encemunento do calendário letivo 
Férias coleüvu a partir de 01/12/2023 

TOTAL DE SÁBADOS LETIVOS ANUAIS: 19 
TOTAL DE DIAS LETIVOS ANUAIS: 203 

Inhuma - PI, 08 de novembro de 2023 

a-~~ ~ 
Ana Luiza Gonçalves Rodrigues 
Sect<tária Municipal de Educação 

TOTAL DE 
DIAS 

LETIVOSDO 
1• 

SEMESTRE 

107 

TOTAL DE 
DIAS 

LETIVOSDO 
2• 

SEMESTRE 

96 

1 d :0E2896B2 F 79995D9 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 41.522.293/000!-54 
Telefone: (89) 3455 1218- E-mail: pmcaldeiraopl@hotmail.com 

Endereço: Praça 29 de Abril - Centro 
CEP 64.695-00-CALDEIÚO GRANDE DO PIAU{ - Pf 

TERMO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIUAÍ -PI, por 
intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, respeitando os princípios gerais 
de direito público, as prescrições da Lei Federal nº 8.666/ 93 (Lei de Licitações), 
procedem, em nome desta PREFEITURA e em defesa do interesse público, a 
SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO na modalidade CREDENCIAMENTO Nº 
001 / 2023. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 09 de novembro de 2023. 

Antônio Lindomar Sousa Alencar 
Pregoeiro 

ld:07383B5923E79487 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 0l.612.582/0001-20 
Av. São Francisco, S/N-Ccntro-CEP: 64.343.000 
Fone: 0(86) 3253-0131 
E-mail: prcfeituradojuazeiropi@hotmail.com 

DECRETO Nº 035/2023, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

__ ,. 
.JUAZEIRO DO PIAUI 

Estabelece a programação financeira, as metas 
bimestrais de arrecadação e o cronograma de execução 
mensal de desembolso, para o exercício financeiro de 
2024, do Município de Juazeiro do Piauí e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1 º - Ficam estabelecidas as Metas Bimestrais de Arrecadação, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercicio financeiro 
de 2024, do Municipio de Juazeiro do Piauí, conforme disposto no artigo 8° parágrafo único, 
da Lei Complementar Nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 2° - Se verificado desequilíbrio fiscal, quando do cumprimento da programação, 
fmanceira e o cronograma de execução mensal de desembolso, adotar-se-ão os limites 
estabelecidos no artigo 9° da Lei Complementar Nº 101 de 04 de maio de 2000. 

§ 1 ° - A limitação de empenho prevalecerá pelo periodo necessário para obtenção do 
equilíbrio orçamentário e fmanceiro estabelecido pelo Anexo de Metas Fiscais. 

§ 2° - Não será objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 
da divida. 

§ 3° - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 
às reduções realizadas. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Piauí, 09 de Novembro de 2023 . 

Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí 
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